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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ESCLARECIMENTO

A emenda n° 1 ao Projeto de Lei Complementar n° 3/2014 teve erro de
digitação onde foi suprimida a expressão "do vencimento padrão do cargo permanente" nos
incisos I e 11 do ~ 1° do art. 102-A. Por se tratar de erro formal, esta Comissão o retifica na
confecção da Redação Final.

Novo Hamburgo, 13 de agosto de 2014.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
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Doe sangue. doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal ~ 3l!98. de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N° 2.31012011, de 08 de agosto de 2011)


